
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÕES  CÍVEIS  n.º  0026238-78.2013.815.0011  -  8ª  Vara  Cível  de  Campina 
Grande
RELATOR    : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
1º APELANTE   : Banco Itaú Unibanco S/A
ADVOGADO     : Maurício Coimbra Guilherme Ferreira (OAB/RJ 151.056)
2º APELANTE   : João Paulo Fernandes Santana Moura
ADVOGADO     : Luciano Pires Lisboa (OAB/PB 10.856)
APELADO      : Os mesmos

APELAÇÕES CÍVEIS — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
C/C  DANOS  MORAIS  —  EMPRÉSTIMOS  BANCÁRIOS  — 
PROVIMENTO  PARCIAL — IRRESIGNAÇÕES  — OFENSA 
AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  —  NÃO 
CONHECIMENTO  —  DANO  MORAL  —  NÃO 
CONFIGURAÇÃO — MERO DISSABOR — MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA —  NÃO  CONHECIMENTO  DO PRIMEIRO 
RECURSO E DESPROVIMENTO DO SEGUNDO. 

–  “Ao deixar, o recorrente, de expor os fundamentos de fato e de  
direito  que  o  levaram  a  rebelar-se  contra  a  decisão  guerreada,  
denota-se  que  o  mesmo  não  atendeu  a  um  requisito  de  
admissibilidade recursal, o que leva ao não conhecimento da súplica  
interposta.”  (TJPB;  AI  2012681-86.2014.815.0000;  Rel.  Des.  José  
Ricardo Porto; DJPB 05/11/2014; Pág. 17) 

– “O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral,  
mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos  
da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem 
ela  se  dirige.”  (STJ  –  Resp.  898005/RN  –  Rel.  Min.  Cesar  Asfor  
Rocha – Quarta Turma – DJ 06.07.2007).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado, à unanimidade, não conhecer do primeiro recurso e negar provimento ao segundo 
apelo.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  em face  da  sentença  (fls. 
119/125), proferida nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Morais proposta por 
João Paulo Fernandes Santana Moura em desfavor do Banco Itaú Unibanco S/A.

O  magistrado  julgou  parcialmente  procedente  a  demanda, 
determinando ao promovido descontar apenas o valor consignado de R$ 1.525,00 (hum mil, 
quinhentos  e  vinte  e  cinco  reais),  conforme  acordado  na  renegociação,  condenando  na 
restituição  em  dobro  dos  valores  cobrados  indevidamente  ao  promovente,  ou  seja,  nos 
descontos no contracheque, a partir de agosto/2013, nas quantias de R$ 44,00 (quarenta e 
quatro reais) e R$ 346,36 (trezentos e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos),  com 
correção monetária pelo INPC, a partir da data do efetivo prejuízo, e juros de mora de 1% ao 
mês, a contar da data de cada desconto indevido. Condenou, ainda, o demandado nas custas 
processuais e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Nas  razões  recursais  (fls.  128/133),  o  requerido  pugnou  pelo 
provimento do apelo para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido exposto na peça 
vestibular.

Já o requerente apresentou recurso apelatório (fls. 137/144) pugnando 
pela  reforma da  sentença  para  que o  promovido seja  condenado ao  pagamento  de  danos 
morais e materiais.

Contrarrazões às fls. 146/148.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 
159/160)  opinando  apenas  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem manifestação  de  mérito, 
porquanto ausente interesse que recomende a sua intervenção.

É o relatório. Voto.

1º APELO

No  recurso  observa-se  que  o apelante  não  impugnou 
especificamente os fundamentos da sentença, limitando-se a transcrever de modo genérico 
a despeito de contrato, bem como da condenação ao pagamento de danos morais, o que não 
foi deferido pelo julgador.

Diante  disso,  pode-se  concluir  que  o  presente  recurso  afronta 
disposição expressa do art. 1.010 do Código de Processo Civil, que consagra o Princípio 
da Dialeticidade Recursal.

O referido princípio esclarece que o apelante deve demonstrar ao juízo 
ad quem as  razões  de  fato  e  de  direito  que  fundamentam a  reforma  ou a  decretação  da 
anulação da sentença recorrida, sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja,  a parte 
precisa  impugnar  os  fundamentos  da  decisão  e  demonstrar  por  que  o  julgamento 
proferido merece ser modificado. 

Percebe-se,  portanto,  que  a  impugnação  específica  é  elemento 
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formal indispensável ao conhecimento do recurso, é requisito de admissibilidade, pois 
“sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é  
possível ao tribunal apreciar a correção ou justiça da decisão atacada”1. 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU 
SEGUIMENTO. INTERPOSIÇÃO SUCESSIVA DE AGRAVOS REGIMENTAIS. 
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA E  PRINCÍPIO  DA UNIRRECORRIBILIDADE 
RECURSAL.  NÃO-CONHECIMENTO  DO  SEGUNDO  RECURSO 
INTERPOSTO.  SÚMULA  VINCULANTE  N.º  23/STF.  INAPLICABILIDADE. 
INOCORRÊNCIA  DE  GREVE.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  COMPETÊNCIA 
CONSTITUCIONAL DO ÓRGÃO PROLATOR.  IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS  FUNDAMENTOS  DA DECISÃO DE INADMISSÃO DO RECURSO 
ESPECIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 182/STJ. […] 5. A jurisprudência desta 
Corte, em homenagem ao princípio da dialeticidade, tem aplicado, por analogia, 
a  súmula  182/STJ  ao  agravo  de  instrumento  que  não  refuta,  de  maneira 
específica,  os  fundamentos  da  decisão  de  inadmissão  do  recurso  especial. 
Precedentes.  6.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  (AgRg  no  Ag 
845.110/SP,  Rel.  Ministro  PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 10/05/2011, DJe 18/05/2011).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO C/C LIMINAR. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DA  INTERLOCUTÓRIA.  PRINCÍPIO  DA 
DIALETICIDADE.  VIOLAÇÃO.  FALTA  DE  REQUISITO  INTRÍNSECO  DE 
ADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA SÚPLICA. O princípio 
da dialeticidade,  norteador da sistemática processual  atinente aos recursos cíveis, 
traduz  a  necessidade  de  que  a  parte  descontente  com  o  provimento  judicial 
interponha  a  sua  irresignação  de  maneira  crítica,  ou  seja,  discursiva,  sempre 
construindo  uma  linha  de  raciocínio  lógico  e  conexo  aos  motivos  elencados  no 
decisório combatido, possibilitando à instância recursal o conhecimento pleno das 
fronteiras do inconformismo. Ao deixar, o recorrente, de expor os fundamentos de 
fato e de direito que o levaram a rebelar-se contra a decisão guerreada, denota-
se que o mesmo não atendeu a um requisito de admissibilidade recursal, o que 
leva ao não conhecimento da súplica interposta. Ante o exposto, e com base no 
artigo  557,  caput,  do  código  de  processo  civil1,  nego  seguimento  ao  apelo. 
(TJPB;  AI  2012681-86.2014.815.0000;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;  DJPB 
05/11/2014; Pág. 17) 

Todavia,  como  se  observa  da  leitura  do  recurso  movido  pelo 
demandado,  este  não  combateu  de  forma  direta  os  argumentos  levantados  pelo  juízo 
monocrático.

Portanto, seguindo orientação doutrinária e pretoriana pacíficas, carece 
de requisito essencial  para sua admissibilidade o apelo que  não faz qualquer alusão aos 
fundamentos que levaram o juízo a quo a decidir a lide nos termos da decisão guerreada. 

Ante o exposto, não conheço do recurso.

2º APELO

Trata-se de Recurso Apelatório interposto pelo demandante, pugnando 
1

1

 MACHADO, Antônio Cláudio da Costa. Código de Processo Civil interpretado: artigo por artigo, 
parágrafo por parágrafo. 6. ed. Ver. e atual. Barueri,SP: Manole 2007.
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pela  reforma da  sentença  para  que o  promovido seja  condenado ao  pagamento  de  danos 
morais e materiais.

Aduz  que  possuía  04  (quatro)  empréstimos  consignados  que 
totalizavam R$ 1.730,00 (hum mil setecentos e trinta reais). Após realizar contato telefônico 
com  a  instituição  bancária,  restou  ajustado  na  unificação  dos  referidos  empréstimos  em 
parcela  única  de  R$ 1.525,00  (hum mil  quinhentos  e  vinte  e  cinco  reais),  bem como na 
disponibilização de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) para novo mútuo, além do aumento da 
margem consignada.

Acontece  que,  posteriormente,  foi  verificado  desconto  maior  ao 
ajustado, além da persistência de outro valor de empréstimo, que segundo o banco, o negócio 
realizado englobava apenas 03 empréstimos e o 4º seria cobrado por fora do montante. Além 
do mais, o requerente argumenta que suas expectativas de uma vantajosa quitação de outro 
débito,  foram  frustadas  pelo  demandado,  diante  da  margem  consignada  que  não  foi 
aumentada.

A sentença  foi  julgada  parcialmente  procedente,  determinando  ao 
promovido descontar apenas o valor consignado de R$ 1.525,00 (hum mil, quinhentos e vinte 
e cinco reais), conforme acordado na renegociação, condenando na restituição em dobro dos 
valores cobrados indevidamente ao promovente, ou seja, nos descontos no contracheque, a 
partir  de  agosto/2013,  nas  quantias  de  R$  44,00  (quarenta  e  quatro  reais)  e  R$  346,36 
(trezentos e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos), com correção monetária pelo INPC, 
a partir da data do efetivo prejuízo, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da data de cada 
desconto  indevido.  Condenou,  ainda,  o  demandado  nas  custas  processuais  e  honorários 
advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Irresignado,  o  promovente  pugnou  pelo  provimento  do  recurso 
apelatório  para  reformar  a  sentença,  condenando  o  demandado  ao  pagamento  de  danos 
morais.

Pois bem. 

Impende observar que o dano moral emerge da Carta Política de 1988, 
alçado ao patamar de direito e garantia fundamental do indivíduo. Mais recentemente, o atual 
Código Civil, em cumprimento às diretrizes constitucionais, assegurou o ressarcimento por 
abalos emocionais e psíquicos a quem forem causados, consoante se verifica do artigo 186. 

"Art. 5º da CF. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer  
natureza, garantido-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País  
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e  
à propriedade, nos termos seguintes: 
[..]  
V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da  
indenização por dano material e moral ou à imagem. 
[...]  
X- são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das  
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral  
decorrente de sua violação". 
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Art. 186 do CC. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência  
ou  imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que  
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Verifica-se, pois, que o direito brasileiro tutela os valores íntimos da 
personalidade, possibilitando mecanismos adequados de defesa contra as agressões injustas 
que alguém possa sofrer no plano subjetivo, impondo um dever legal amplo de não lesar. 

É importante, neste sentido, transcrever o ensinamento proferido por 
Maria Helena Diniz, evidenciado no julgamento do Recurso Especial Nº 239.009-RJ, do qual 
foi relator o Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira:

“...a reparação em dinheiro viria neutralizar os sentimentos negativos de  
mágoa, dor, tristeza, angústia, pela superveniência de sensações positivas  
de alegria, satisfação, pois, possibilitaria ao ofendido algum prazer que,  
em certa medida, poderia atenuar o seu sofrimento”.

Para que o dano moral  reste  configurado,  é  necessária  a  prova da 
existência de um incômodo, fora do padrão de normalidade, causando à vítima forte abalo 
psicológico.

Merece destacar que nem todos os transtornos são indenizáveis, uma 
vez  que  alguns  decorrem  de  meras  situações  do  cotidiano  que,  embora  causem 
aborrecimentos, não possuem o condão de provocar sério abalo à honra e à moral das pessoas.

Ocorre que, quando se tem em tela a difícil missão de se verificar a 
violação de um direito  subjetivo,  a  postura que se espera do julgador envolve a  delicada 
percepção  da  efetiva  ocorrência  do  dano,  pois,  não  é  qualquer  sentimento  incômodo  ou 
constrangedor apto a fazer surgir na esfera jurídica o direito à indenização de cunho moral. 
Para  tanto,  impõe-se  a  demonstração  de  que  a  parte,  em  razão  da  conduta  de  terceiro, 
experimentou sentimentos contundentes, seja de sofrimento, dor ou humilhação.

 
In casu, inexiste dano moral, pois para que se caracterize o ato ilícito, 

há a necessidade da comprovação da conduta ilícita e do nexo causal entre o fato e o dano, 
não se trata de hipótese de dano moral in re ipsa, ou seja, presumido.

Assim,  houve apenas mero aborrecimento cotidiano, o qual não 
enseja  indenização  por  dano  moral.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem entendimento 
assente:

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral,  mas  
somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,  
causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige 
(STJ – Resp 898005/RN – Rel. Min. Cesar Asfor Rocha – Quarta Turma –  
DJ 06.07.2007).

A fortiori, o entendimento firmado desta Corte é no sentido de que meros 
aborrecimentos  não  configuram  dano  reparável.  O  Tribunal  a  quo,  
soberano na análise  do contexto fático-probatório do autos,  decidiu que  
"Nada  há  que  demonstra  ter  sido  vilipendiada  sua  honra  subjetiva.  O  
constrangimento  que  narra  não  passou  de  um  aborrecimento,  não  
indenizável”.  (STJ  –  AgRg  no  Resp  1066533/RJ  –  Rel.  Min.  Humberto  
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Martins – Segunta Turma – DJ 07/11/2008).

Ex positis, não conheço do primeiro recurso e nego provimento ao 
segundo apelo, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÕES  CÍVEIS  n.º  0026238-78.2013.815.0011  -  8ª  Vara  Cível  de  Campina 
Grande

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelações  Cíveis  interpostas  em face  da  sentença  (fls. 
119/125), proferida nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Danos Morais proposta por 
João Paulo Fernandes Santana Moura em desfavor do Banco Itaú Unibanco S/A.

O  magistrado  julgou  parcialmente  procedente  a  demanda, 
determinando ao promovido descontar apenas o valor consignado de R$ 1.525,00 (hum mil, 
quinhentos  e  vinte  e  cinco  reais),  conforme  acordado  na  renegociação,  condenando  na 
restituição  em  dobro  dos  valores  cobrados  indevidamente  ao  promovente,  ou  seja,  nos 
descontos no contracheque, a partir de agosto/2013, nas quantias de R$ 44,00 (quarenta e 
quatro reais) e R$ 346,36 (trezentos e quarenta e seis reais e trinta e seis centavos),  com 
correção monetária pelo INPC, a partir da data do efetivo prejuízo, e juros de mora de 1% ao 
mês, a contar da data de cada desconto indevido. Condenou, ainda, o demandado nas custas 
processuais e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Nas  razões  recursais  (fls.  128/133),  o  requerido  pugnou  pelo 
provimento do apelo para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido exposto na peça 
vestibular.

Já o requerente apresentou recurso apelatório (fls. 137/144) pugnando 
pela  reforma da  sentença  para  que o  promovido seja  condenado ao  pagamento  de  danos 
morais e materiais.

Contrarrazões às fls. 146/148.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça emitiu parecer (fls. 
159/160)  opinando  apenas  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem manifestação  de  mérito, 
porquanto ausente interesse que recomende a sua intervenção.

É o relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento. 

João Pessoa, 30 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                    Relator
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